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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2021.1 803-003ISECARF 

FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 241, INCISO II DA LEI FEDERAL N° 8.666 DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÃO EM TODAS AS 
SE 
SE

CRETARIAS DO ESTADO INERENTE A CONVÊNIOS, CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, JUNTO A 
CRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E 

PATRIMONIAIS - SECARF. 

ECRETARIA RESPONSÁVEL: SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE 
W,NVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



INTERESSADO(S) 

SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E 
PATRIMONIAIS - SECARF. 

ASSUNTO 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

- 
CPL 

1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ÓRGÂO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTEICE 

DATA DO IN 10 

08 DE MARÇO DE 2021 

N°  DO PROCESSO 

20210308001-SECARF 

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÃO EM TODAS AS SECRETARIAS DO 
ESTADO INERENTE A CONVÊNIOS, CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, JUNTO A SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF, 

DESTINO 

SEFIN! SETOR DE COLETAS 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



Limoeiro do Norte/CE, 08 de març e 2021 

ANTO 
Secretário Municipal de Captação de Recu 

Patrim 

N FILHO 
s e Gestão de Convênios, Recursos Humanos e 

niais - SECARF 

ESTADO DO CEARÁ 
10 	o PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

AO: SETOR DE COMPRAS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE. 

ASSUNTO: ABERTURA DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÃO EM TODAS 
AS SECRETARIAS DO ESTADO INERENTE A CONVÊNIOS, CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, JUNTO 
A SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÉNIOS, RECURSOS 
HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF, conforme abaixo: 

QTD 

01 

CONTRATAÇÃO 	PARA 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇO 	DE 
LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÃO EM TODAS AS SECRETARIAS 
DO 	ESTADO 	INERENTE 	A 	CONVÉNIOS, 	CONTRATOS_E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS, JUNTO A SECRETARIA DE CAPTAÇO 
DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÊNIOS, 
RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF. 

MÊS  

Em oportuno, renovamos votos de estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

PORTARIA N.° 047/2021, DE 01 DE MARÇO DE 2021. 

O PREFEITO Do MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais, 

e 	RESOLVE: 

NOMEAR para ocupar o cargo de Secretaria Municipal de Captação de Recursos 

Financeiros e Gestão de Convénios, Recursos Humanos e Patrimoniais, o senhor ANTÔNIO 

JERRIVAN FILHO. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, 

01 de março de 2021. 

Josójffdéia Lucena 

44 



www.acotacao.com.br/autenticar  

CHAVEI: Obb48c3e8bc2d50e96d01 d6f0f85d74a 

CHAVE2: b6d767d2f8ed5d21 a44b0e5886680cb9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
Rua Coronel Antônio Joaquim, 2121 - Centro - CEP: 62930-000 - Limoeiro do Norte\CE 
Tel: (88) 2142-0880 - Site: www.Iimoeirodonorte.ce,gov.br  - CNPJ: 07.891.674/0001-72 

COTAÇÃO DE 
PREÇO 

N°: 2021.03.05-0002 

DATA DO PROCESSO 
05/03/2021 

DESCRIÇÃO 
CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO E INFORMAÇÃO EM TODAS AS 

SECRETARIAS DO ESTADO INERENTE A CONVÉNIOS, CONTRATOS E PRESTAÇÕES DE CONTAS, 
CUJO BENEFICIADO SEJA O MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE-CE 

ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 
Contratação para prestação de serviço de Levantamento e Informação em todas as secretarias do Estado inerente a 

Convênios, Contratos e Prestações de Contas, cujo beneficiado seja o Município de Limoeiro do Norte-ce. 

DOCUMENTOS DO PROCESSO 

SOLICITAÇÃO 	 [1 JUSTIFICATIVA 

ITENS DO PROCESSO 	 fl AUTORIZAÇÃO 

fl MAPA DE PREÇO 

Página(s): 1 d., 
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ANTONIO DE SOUSA 
RUA RAIMUNDGtXJNCALVES CENTRO, - tER 82M20-000 - OuixeretCC 

CNPJ: 512.335843-91 

age no,k urd or type unknowi, 

COLETA DE PREÇO 2021 fl05-U002 

(0) SETOR DE COMPRAS DA'(0) 

REFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CE 

Conforme solicitado estamos enviando proposta de preços para os itens abaixo: 

LOTE 2 

Item Dbs&Jção dG ftém Marca Uditi. Quant. Valorunit. Valor total 

Contratação para prestação deseMço de Levantamento o 
Informação em todas as secçdtâtias do Estado inerente a 
Convênios, Contratos ePrestaçáes de Contas, junto a 

(SECARF) 
ConUatação pan poslaçâo de sinlço d4LovanIamento e !nMmoçâo em rodafls 
secireMe, do Estado t'somnto e CarØnlos. Co~ e Aestaçães de Co.ifl c14b 

MÊS ¶0,00 1-200,00 12.000,00 

ban&%,adn sqa-o Município de Lhndjnfru do Nõ,t-cJrmfo o Seõttlili Mw,lclpa! de 
CopvçAo de Recursos Finanootiose Gestão de COntJO$, Recursos Iwnanos e 
Pelr*rjorjat, (SECARF) 

Valor total: R$ 12000,00 (doze mil reais) 
Validade da proposta: 60 DIAS 

Êornecedor: ANTONIO DE SOUSA 
CPF: 512.335.843-91 
Endereço: RUA RAIMUNDO GONCALVES CENTRO, - 
CEP: 62.920-000 
Cidade: Quixere/CE 

Quixera/CE, 11 de modo de 2021. 

ANTONIO DE SAUSÁ 
ASSESSOR MUNICIPAL 

SISTEMA DE COLETA ELETRÔNICA DE PREÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

A auton&*jode do do~ podo ser corialds ofr,éo do ponaIsbxo ou OR Codo hponodIzado nnt rotatôdo. 

M,*sww.acoIao,oOm.bdQIJten&rírqô9oS/1 ,3te124.37SSd?40035O1474r44fl1 

EmIUdo 11/03/2021 Oe2736 



dor lypo unknown frAL 0j7 
Manha Gabriela da Cunha SousaFLS 4CQq. 

CNPJ: 062.941.173-88 

COLETA DE PREÇO 2021.03.05-0002 

A(0) SETOR DE COMPRAS DA(0) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE - CE 

Conforme solicitado estamos enviando proposta de preços para os itens abaixo: 

LOTE 2 

Item Descrlçto do Item Marca Unld. Quant. Valor unit. Valor total 

Contratação para prestação de serviço de Levantamento'e 
Informação em todas as secretarias do Estado inerente a 
Corwênlos, Contratos e Prestações de Contas, junto a 
(SECARF) 
Cont~ pan prestação de serviço de Levantamento  In,Iànnaçéo ar, todas es 
naola,ias do Lesado Inerente e CorMnk,s. Concretos. Pnestaçoes de Conta cujo 
benerciado seja o Munkjpio de LITPO&ID do te'cejunb. Secatád. Mimk4,aI de 
Captação * Recursos FInanceIro, e Gestão de Convêntos, Recursos Humanos. 
Petdmonlajs (SECARF) 

MÊS 10,00 1.300,00 13,000,00 

Valor otal: R$ 13.00000 (treze mil reais) 
Validade da proposta: 60 DIAS 

Fornecedor: MarUja Gabriela da Cunha Sousa 
CPF: 062.947,173-88 

/12 de mofo de 2021. 

MAR 	dABRIELA DA CUNHA SOUSA 
ADVOGADA 

SISTEMA DE COLETA ELETRÔNICA DE PREÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 
A .aiddded. da docun.ro pode se ça'd&d& ,tr.vk do perlL ibako ou OR Cada 3sponSIzado neste S.Iâ& 

£nwWc 1fl03r2021 ZIÀIÁ? 

o 

t 



dor type ijnj.ro 

Reginaldo Marcos de Sousa 

CNPJ 937 .gg&373-sa 

COLETA DE PREÇO 2021.03.05-0002 

A(0) SETOR DE COMPRAS DA(0) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO 00 NORTE - CE 

Conforme solicitado estamos enviando proposta de preços para os itens abaixo: 

LOTE 2 

Item Descrição do Item Marca IJnId. Quant. Valor unit. Valor total 

Contratação para prestação de serviço de Levantamento e 
lnformeçãd em todas as secretarias do Estado inerente a 
Convénios, Contratos e Prestações de Contas, junto a 
(SECARF) 
Contratação pas praStaAo de sen4o do &ovanáameMo e htnraçêo om todas es 
seo'otattas do Estado b,erente 	Convên/os. Contratos e Po eta p5es do Contes, cujo 
benfldado soja a Ai~pio de Lhi,o&m do Node.cajurrtoa Seaatá444uní*l de 
Captação do Recursos Rnancafrose Gostjo da Cow~ Retunos Hümanns a 
Pott*nnnla&s (SECAM- 

10 MÊS 10,00 1.35000 13.500,00 

- 7 

Valor total: R$ 13.500,90 (treze mil e quinhentos reais) 
Validade da proposta: 60 DIAS 

Fornecedor: Reginaldo Marcos de Sousa 
CPF: 937.998.373-53 

1, IS de tna,?o de 2021. 

& 	5azØ.4 
R GINALDO MARCOS DE, SÕUSA 

ACESSOR MUNICIPAL 

SISTEMA DE COLETA ELETRÔNICA DE PREÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

* OUTOáUISdSIIe do documergo podo ser ccnreglda shvAsd, prS obaho ao OR Cade dspono'4lndo 1~ Satddr,. 

hU tfloa»/.UtadG&POta/0O3h8td175W50Mbøt5025 

En,tdo 15/0312031 1?1931 



ESTADO DO CEARÁ. 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

PORTARIA N.° 133/2017, de 01 de março de 2017. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, 

no uso de suas atribuições legais (Lei Orgânica do Município de Limoeiro do Norte, Art. 60, 

inciso VI), 

RESOLVE: 

NOMEAR para exercer o cargo de provimento em comissão de 

Chefe do Setor de Coletas de Preços, Padrão CC-03, da lotação do Departamento de Coletas de 

Preços e Compras da Secretaria Municipal de Gestão, Finanças, Orçamentos e Planejamento 

(SEGEF),o senhor HENRIQUE JOSÉ FREITAS DA COSTA. 

Gabinete do Prefeito do Município de Limoeiro do Norte, 1° de 

março de 2017. 

J.48 Maria Lucena 



Limoeiro do Norte/CE, 16 de março de 2021 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

PL 

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÉNIOS, 
RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF 

PARA: ANTONIO DE SOUSA, inscrito no CPF N°512.335.84391 

Senhor(a), 

Realizadas coletas de preços e mapa médio com o valor estimado para CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÃO EM TODAS AS SECRETARIAS DO ESTADO INERENTE A 
CONVENtOS, CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, JUNTO A SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS 
FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF e tendo o 
ANTONIO DE SOUSA, inscrito no CPF N°512.335.84391, com endereço à Rua Raimundo Gonçalves , Centro, CEP: 
62.920-000, Quixeré/CE, e-mail: antonio.quixere©gmail.com, telefone: (88) 981484460, apresentado a proposta mais 
vantajosa para o ITEM, venho por meio deste convocar, para apresentar a documentação de habilitação tratada abaixo, 
para comprovação da habilitação física e regularidade fiscal e trabalhista, visando a continuidade. 

RELATIVA À HABILITAÇÃO FISICA: 
- Célula de identidade; 
- Comprovante de residência 

RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
- comprovante de inscrição de pessoa física (CPF) 
- Prova de Regularidade Fiscal, quanto aos tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
- Prova de Regularidade Fiscal, para com a Fazenda Estadual; 
- Prova de Regularidade Fiscal, para com o Município; 
- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho - CNDT. 

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos necessários. 

Atenciosamente, 

''001
1t  

ANTO 	 FILHO 
s' (estão de Convênios, Recursos Humanos e Patrimoniais - 

ECARF 

øJ 	R9QTQCbL0 	C: 	T 

RECEBI EM: IA / (23 / RUBRICA: 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANTONIO DE SOUSA 
CPF: 512.335.843-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

, 	Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:Ilrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:02:05 do dia 02/12/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 31105/2021. 
Código de controle da certidão: 519E.6CSD.57B0.2D43 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

o 



o 

e 
GOVERNO DO 

ESTADO DO CEARA 
Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
N° 202100170370  

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO bo(A) REQÜERENTE 

Inscrição Estadual: 

CNP3 / CPF: 
512335843-91 

RAZÃO SOCIAL: 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham a 
ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em nome 
do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, 
foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 07/01/2021 Às 13:44:29 
VÁLIDA ATÉ 08/03/2021 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 
www.sefaz.ce.gov.br  

0 



DO NRT  
NOVÃÇAO E TRANSPARIN' 

PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE 
SEC. MUN. GEST. FINAN. ORÇ. PLANEJAMENTO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

N° 2021000093 
DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte 1 Nome 

61597 -ANTONIO DE SOUSA 

Endereço 	 Documento 

RUA RUA RAIMUNDO GONÇALVES, 1440 	 C.P.F.: 512.335.843-91 

NOVA MORADA QUIXERE-CE CEP: 62920000 

No. Requerimento 	 Natureza jurídica 
2021000093/2021 	 Pessoa Física 

CERTIDÃO 

Certificamos para os devidos fins, que revendo os registros dos cadastros da dívida ativa e de 

nadimplentes desta Secretaria, constata-se - até a presente data - não existirem em nome do(a) 
requerente, nenhuma pendência relativa a tributos municipais. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTO - SEGEF se reserva o direito de 
inscrever e cobrar as dívidas que posteriormente venham a ser apurados. Para Constar, foi lavrada a 
presente Certidão. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos 
seguinte endereço: https://www.limoeirodonorte.ce.gov.br  

LIMOEIRO DO NORTE-CE, 10 DE FEVEREIRO DE 2021 

Esta certidão é válida por 090 dias contados da data de emissão 

VALIDA ATÉ: 10/05/2021 

COD. VALIDAÇÃO 2021000093 



PREFEITURA DE LIMOEIRO DO NORTE 
SEC. MUN. GEST. FINAN. ORÇ. PLANEJAMENTO 

LIMOEIRO 
DO N R TE 
INOVAÇÃO 1 TRANSPAR NCIA 

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

DOCUMENTO: C.P.F.: 512.335.843-91 

DATA DE EMISSÃO: 10/02/2021 

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS foi omitida pelo Sistema SEFIN OnlIno sendo válida até 10/05121 

LIMOEIRO DO NORTE-CE, 10 DE FEVEREIRO DE 2021 

N°: 2021/2021000093 

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET 
em 10/02/21 às 15:43:00 

* 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANTONIO DE SOUSA 
CPF: 512.335.843-91 
Certidão n°: 337079/2021 
Expedição: 07/01/2021, às 13:46:01 
Validade: 05/07/2021 - 180 (cento e oitenta) 
de sua expedição. 

dias, contados da data 

Certifica-se que ANTONIO DE SOUSA, inscrito(a) no CPF sob o n° 
512.335.843-91, NÃO CONSTA do 

0 	Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão 

Banco Nacional de Devedores 

Consolidação das Leis do 
de 7 de julho de 2011, e 
do Tribunal Superior do 

são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://wwwtst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.bt  
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO Do NORTE 
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Limoeiro do Norte/CE, 16 de Março de 2021. 

DA: SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÉNIOS, 
RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF 
PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO - SEGEF. 

Assunto: Solicitação de Declaração de Impacto Orçamentário-Financeiro, 

Senhor Secretário, 

Vimos, através deste, formular consulta acerca das rubricas e disponibilidades orçamentárias 
(Declaração de Impacto Orçamentário-Financeiro), para fins de abertura de procedimento de dispensa de licitação 

Ø 	
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE L VANTAMENTO DE INFORMAÇÃO 
EM TODAS AS SECRETARIAS DO ESTADO INERENTE A CONVÊN wS, CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS, JUNTO A SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE REC, -SOS FINANCEIROS E GESTÃO DE 
CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAl -SE - F. 

Atenciosamente, 

 

ANTO 19'F R AN FILHO 
Secretário Municipal de Captação de Recursos i anceiros e Gestão de Convênios, Recursos Humanos e 

Patrimoniais - SECARF 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



	 ESTADO DO CEARÁ 
 	PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAM ENTÁRIO.FINANCEIRO 

LIMOEIRO DO NORTE-CE, 17 de Março de 2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÊNIOS, 
RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF 

Senhor(a) Secretário(a), 

Atendendo Vossa solicitação, em conformidade com o disposto no art. 14 da Lei Federal n°, 8.666/93 e o 
disposto no art. 16 da Lei Complementar no. 101/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, vimos informar a V. Sa. que há 
estimativa de impacto Orçamentário-Financeiro e que dispomos de recursos para a CONTRATAÇÃO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÃO EM TODAS AS SECRETARIAS DO ESTADO 
INERENTE A CONVÊNIOS, CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, JUNTO A SECRETARIA DE CAPTAÇÃO 
DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - 

aí SECARF estando o processo em compatibilidade e adequação com a Lei Orçamentária Anual, com o Plano Plurianual 
e com a Le de Diretrizes Orçamentárias, na forma a seguir programada: 

1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÊNIOS, 
RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2301.04.122.0401.2.087 - Gerenciamento da Secretaria Municipal; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços terceiro - Pessoa Fisica. 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO 

Valor previsto para o dispêndio; R$ 12.000,00 (Doze mil reais) 

ALM 
rçame 

JO 

o Secretário de Gestão, Finanças, 
AGO DE ALMEIDA 

os e Planejamento do Municipio de Limoeiro do Norte/CE 

Limoeiro do Norte - Coara - CEP 62.930-000 



ESTADO Do CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município  

PORTARIA N.° 019/2021, DE 14 DE JANEIRO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, 

no uso de suas atribuições legais, 

e 	RESOLVE: 

NOMEAR para ocupar o cargo de Secretário Municipal de Gestão, Finanças, 

Orçamentos e Planejamento, o Senhor JOSÉ ALMAR SANTIAGO DE ALMEIDA. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, 

14 de janeiro de 2021. 

é 

ana Lucena 



ANTON 
Secretário Municipal de Captação de Recursos Financeir 

5 ARF 

FILHO 
tão de Convênios, Recursos Humanos e Patrimoniais - 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

AUTORIZAÇÃO 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE 
CONVÊNIOS. RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÃO EM TODAS 
AS SECRETARIAS DO ESTADO INERENTE A CONVÊNIOS, CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, JUNTO A 
SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS 
E PATRIMONIAIS - SECARF. 

Considerando os valores constantes nas coletas de preços anexo, oriundo de Pesquisa de Preço para o objeto 
acima, e que, o valor da melhor oferta é de R$ 1 0.800,00(Dez mil e oitocentos reais). 

Considerando que os preços cotados são compatíveis com a realidade mercadolôgica; 

Considerando a real e urgente necessidade dos serviços; 

Considerando a existência de dotação orçamentaria para realização da cobertura das despesas oriundas desta 
contratação. 

AUTORIZO o presente procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no inciso II do art. 24 da Lei 
8.666193 e suas alterações, nos termos do parágrafo único, do artigo 26 da já citada lei. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2301.04.122.0401.2.087 - Gerencianiento da Secretaria Municipal; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços terceiro - Pessoa Física. 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO 

Limoeiro do Norte/CE, 18 de Março de 2021 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÃO EM TODAS 
AS SECRETARIAS DO ESTADO INERENTE A CONVÊNIOS, CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, JUNTO 
A SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÉNIOS, RECURSOS 
HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF. 

1. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, DESCRIÇÃO DO SERVIÇO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL. 
1.1. 

ITEM SECLFICAÇÃO UNb ,  QTB' 

01 

- 

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO DE 
INFORMAÇÃO EM TODAS AS SECRETARIAS DO ESTADO INERENTE A 
CONVÊNIOS, CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, JUNTO A 
SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE 
CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF. 

MÊS 10 

1.2. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
1.2.1. Os serviços mencionados acima englobam todo acompanhamento de convênios, contratos de repasses, termos de 
compromissos nas Secretárias Estaduais e órgãos Federais, bem como levantar situações de aprovações de pendências, 
limites financeiros e suas devidas prestação de contas. 

1.2.2. Regido pela Lei n.° 8.666 de 21 de junho de 1993, Art. 24, inciso II, alínea a. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. - Considerando a necessidade do Município de Limoeiro do Norte/CE em contratar profissional que possua expertise 
para executar o levantamento de informações inerentes à convênios, contratos e prestação de contas, com o propósito de 
atender as demandas das diversas Secretarias que necessitam do serviço. Ademais, considerando o vulto econômico dos 
serviços em apreço, se enquadra na hipótese do Ari. 24,11 da Lei n°8.666/93, podendo ser processada por meio de Dispensa 
de Licitação, considerando ser o meio e a proposta mais vantajosa para a administração. 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS *1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos específicos/Federal 
onsignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes Secretaria Municipal de Captação de Recursos Financeiros e 

Gestão de Convênios, Recursos Humanos e Patrimoniais. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2301.04.122.0401.2.087 - Gerenciamento da Secretaria Municipal; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços terceiro - Pessoa Física. 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO 

4. RELATIVA À HABILITAÇÃO FISICA: 
4.1 	Célula de identidade; 
42. Comprovante de residência 

5 - RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.1 comprovante de inscrição de pessoa física (CPF) 
5.2. Prova de Regularidade Fiscal, quanto aos tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
5.3 Prova de Regularidade Fiscal, para com a Fazenda Estadual; 
5.4 Prova de Regularidade Fiscal, para com o Município; 
5.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho - CNDT. 

6. DA FORMALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. As obrigações decorrentes do presente processo serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado ento 
Município de Limoeiro do Norte/CE, através do Setor Solicitante, representada pelo(a) Secretário(a)/Ordenador(a) de 

Limoeiro do Norte— Ceara - CEP 62.930-000 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.° 8.666/93, deste termo e demais normas 
pertinentes. 
6,2. DAS ORDENS DE SERVIÇOS: Os serviços contratados serão iniciados no prazo de 02 (dois) dias mediante expedição 
de ORDENS DE SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos dos serviços a 
serem executados, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira 
da Contratante, 
6.2.1. A ordem de serviços emitida conterá os serviços pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao 
beneficiário no seu endereço físico, ou enviada via fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu 
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores. 
6.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de serviço, o contratado deverá realizar a execução 
dos serviços no local, dentro do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a execução dos 
serviços. 
6.3. DO PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços contratados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias contados do recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados pelo Setor Solicitante, observando 
rigorosamente as especificações contidas neste termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de 
preços. 
6,3.1. Para os serviços objetos desta contratação, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da Prefeitura do Municipio 
de Limoeiro do Norte/CE - Secretaria Municipal de Captação de Recursos Financeiros e Gestão de Convênios, Recursos 

S-lumanos e Patrimoniais. 
6.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a Secretaria Solicitante, 
6.3.2, No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências especificadas neste termo de 
referência e na proposta de preços a Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste 
instrumento. 
6.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, permissiva legal e conveniência atestado 
pelo Município de Limoeiro do Norte/CE. 
6.4. Os serviços contratados deverão ser executados, observando rigorosamente as condições contidas neste termo de 
referência, no processo de dispensa e disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, 
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do serviço que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do serviço em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções: 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
-) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do serviço. As decisões e providências que 
ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil 
para a adoção das medidas convenientes: 
d) A execução dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da Secretaria 
Solicitante. 

7. DO PAGAMENTO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1. O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços contratados, segundo as ordens de serviços expedidas 
pela contratante, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas 
das certidões Fiscais e Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 
7.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior, 
através de crédito na conta bancária do fornecedor. 
7.3. Da vigência: 
7.3.1. O contrato oriundo deste Termo de Referência terá vigência de 09(nove) meses a partir da data de sua assinatura. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento convocatório, da Lei Federal 
n°. 8,666 de 21 de junho de 1993. 
8.2. O CONTRATADO obriga-se a: 
8.2.1. Os serviços contratados deverão ser fornecidos com prazo máximo de entrega de 05 (cinco) dias a contar da 'ORDEM 
DE SERVIÇO", observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, no Processo de Dispensa e 
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disposições constantes de sua Proposta de Preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judidiais ou extrajudiciais, 
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do(a) fornecimento/execução/prestação que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda: 
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vicios, defeitos ou incorreções; 
b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado; 
o) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no fornecimnto na forma do § 1° 
do artigo 65 da Lei n°. 8.666 de junho de 1993; 
8.2.2. O contratado guardará sigilo sobre informações e documentos fornecidos pelo Contratante, em decorrência dos serviços 
objeto do presente contrato, adotando medidas internas de segurança. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual, por meio de servidor especialmente designado para esse fim, 
odendo, em decorrência, solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato. 
.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de referência. 
3. Indicar o local e horários em que deverão serem executados os serviços. 
4. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da execução des. - que observadas as normas de segurança 

Limoeiro do Norte/C 1 ' março de 2021 

ii À4% 
ANTONlfr11. N FILHO 

Secretário Municipal de Captação de Recursos 	i os e Gestão de Convênios, Recursos Humanos e 
Patrim. ais - bECARF 

Limoeiro do Norte— Ceara - CEP 62.930-000 
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ANTONIOJ 
Secretário Municipal de Captação de Recursos Financeir 

SE 

LHO 
de Convénios, Recursos Humanos e Patrimoniais - 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na Sede da Secretaria de Captação de Recursos Financeiros e Gestão de Convénios, Recursos Humanos 
e Patrimoniais do Município de Limoeiro do Norte-CE, na forma do disposto no artigo 38 da Lei Nacional n° 8,666/93, alterada e 
consolidada, AUTUO o presente Processo Administrativo N° 20210308001-SECARF, referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 2021.1803-003SECARF, cujo objeto é CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO DE 
INFORMAÇÃO EM TODAS AS SECRETARIAS DO ESTADO INERENTE A CONVÊNIOS, CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS, JUNTO A SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÊNIOS, 
RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF.do  que para constar lavrei este Termo, eu, ANTONIO JERRIVAN FILHO, 
Secretário, o subscrevo. 
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2021.1803-003SECARF 

O Secretário de Captação de Recursos Financeiros e Gestão de Convênios, Recursos Humanos e Patrimoniais do Município de 
Limoeiro do Norte vem abrir o presente processo de Dispensa de Licitação para a CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÃO EM TODAS AS SECRETARIAS DO ESTADO INERENTE A CONVÊNIOS, 
CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, JUNTO A SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E 
GESTÃO DE CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
A Lei n° 8.666/93 em seu art. 24 esclarece: 

"É dispensável licitação: 
omissis... 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea a do inc. II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde 
que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto 
que possa ser realizada de uma só vez. 

Ari. 24, inciso II, alinea a: "para compras e serviços não referidos no inciso anterior', alterado 
pelo Decreto N°9.412, de 18 de Junho de 2018: 

a) R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);" 

No caso em pauta o valor a ser contratado é R$ 1 0.800,00(Dez mil e oitocentos reais), Valor este, que se enquadra 
no art. 24, inciso II, da Lei n°8.666/93. 

Assim sendo, e, estando atendidas todas as exigências requeridas pelo dispositivo retro mencionado, tem-se 
justificada a dispensa bilidade da licitação em pauta. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Considerando a necessidade do Município de Limoeiro do Norte/CE em contratar profissional que possua expertise 

ara executar o levantamento de informações inerentes à convênios, contratos e prestação de contas, com o propósito de 
d ender as demandas das diversas Secretarias que necessitam do serviço. Ademais, considerando o vulto económico dos 
serviços em apreço, se enquadra na hipótese do Art. 24, 11 da Lei n° 8.666/93, podendo ser processada por meio de Dispensa 
de Licitação, considerando ser o meio e a proposta mais vantajosa para a administração. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA 
A escolha da proposta mais vantajosa ocorreu com base na prévia pesquisa de preços efetivada para a realização 

deste processo, cujo objeto é CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÃO 
EM TODAS AS SECRETARIAS DO ESTADO INERENTE A CONVÊNIOS, CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, 
JUNTO A SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÉNIOS, RECURSOS 
HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF. A razão da opção em se contratar o Sr. ANTONIO DE SOUSA, inscrito no CPF N° 
512.335.84391, por cotar o menor preço compatível com a realidade merc- sológica. O preço proposto para a contratação direta 
está disposto abaixo. 
VALOR GLOBAL: R$ 10.800,00(Dez mil e oitocentos reais) 

Limoeiro do Norte/' E 	de Março de 2021. 

ANTONIO 
Secretário Municipal de Captação de Recursos 

Patri 

FILHO 
os e Gestão de Convênios, Recursos Humanos e 

iais - SECARF 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

DESPACHO 

OMUNICAÇÃO INTERNA 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÉNIOS, RECURSOS 

HUMANOS E PATRIMONIAIS 

PROCURADORIA JURIDICA DO MUNICIPIO. 

Senhor Assessor Jurídico, 

Vimos, através desta, formular consulta acerca da viabilidade de elaborarmos o processo de DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 2021.1803-003SECARF, para a CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO 

INFORMAÇÃO EM TODAS AS SECRETARIAS DO ESTADO INERENTE A CONVÊNIOS, CONTRATOS E PRESTAÇÃO 

[DE CONTAS, JUNTO A SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÉNIOS, 

RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF,com fundamentação nas disposições contidas no Inciso II, do art. 24 da 

Lei n.° 8.666/93, alterada e consolidada. 

Limoeiro do Norte/CE, 8 de arço de 2021. 

,44 
FÁ 

 ANTONI.4' 	N FILHO 
Secretário Municipal de Captação de Recursos Financeiri. 	estão de Convênios, Recursos Humanos e Patrimoniais - 

tCARF 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, através da 
SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E 
PATRIMONIAIS, CNPJ-MF, N°. 07.891.674/0001-72, denominado daqui por diante de CONTRATANTE, representado neste ato 
pelo Sr ANTONIO JERRIVAN FILHO, Secretário Municipal, e do outro lado o Sr. ANTONIO DE SOUSA, inscrito no CPF N° 
512.335.843-91, com endereço à Rua Raimundo Gonçalves, Centro, CEP: 62.920-000, Quixeré/CE, e-mail: 
antonio.quixere@gmail.com,  telefone: (88) 9 81484460, de agora em diante denominada CONTRATADO, têm justo e contratado 
o seguinte: 

41 IÇ 
1.1 - Fundamenta-se este contrato na DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2021.1803-003SECARF, e na Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações postedores e na proposta de preços da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUrDÀ' Õ;bBJÉYÇ" 

- O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO DE 
INFORMAÇÃO EM TODAS AS SECRETARIAS DO ESTADO INERENTE A CONVÊNIOS, CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS, JUNTO A SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÊNIOS, 
RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF, conforme descdminação neste contrato. 

3.1 - A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor global de R$ 10.800,00(Dez 
mil e oitocentos reais) 

* 

.: 
*• 

~xu 	X1,
' 

tJ'ib .&p ~ UIç.i 
v?\. 

VetORTOTAL 
r" 

01 

CONTRATAÇAO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÃO EM TODAS AS 
SECRETARIAS DO ESTADO INERENTE A CONVÊNIOS, 
CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, JUNTO A 
SECRETARIA 	DE 	CAPTAÇÃO 	DE 	RECURSOS 
FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÊNIOS, RECURSOS 
HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF. 

MÊS 09 R$ 1.20000 R$ 10.800,00 

bLÁIJSULA QUARTA pLlA 

4.1 - O contrato terá o prazo de vigência de 09(nove) meses a partir da data de sua assinatura. 

tLÁUSULA QUliTE.tÂS 	JGGbEkbÀONt#flØLtE ' ' 

5.1 - A Contratante se obriga a proporcionará Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
5.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
5.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando nos 
casos que exigem providências corretivas; 
5.4 - Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas pela Secretaria 
Municipal de Captação de Recursos Financeiros e Gestão de Convênios, Recursos Humanos e Patrimoniais, conforme o 
acordado. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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"1 L 	'e 

6.1 - Iniciar a execução dos serviços, objeto do Contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebimnentedÍ 
Ordem de Serviço; 
6.2 - Manter durante toda a duração do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a execução dos serviços; 
6.3 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
6.4 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
pometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual; 
6.5 - Realizaras serviços e arcar com as responsabilidades de acordo com o Termo de Referência do Processo de Dispensa. 

7.1 - Os serviços deverão ser executados mensalmente, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
7.2 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretária Municipal de Captação de Recursos Financeiros e Gestão 
de Convênios, Recursos Humanos e Patrimoniais. 
7.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas e aceitos pela Secretaria Municipal de Saúde não serão considerados como inadimplemento contratual. 

LÃLJSULA OITAVAS DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1 - Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal do objeto e fatura correspondente. As faturas 
deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretária Municipal de Captação de Recursos Financeiros e Gestão de 
Convênios, Recursos Humanos e Patrimoniais do Municipio de Limoeiro do Norte, que atestará a entrega do objeto contratado. 

- Caso o serviço seja aprovado pela Secretária Municipal de Saúde, o pagamento será efetuado até o 150  (décimo quinto) 
dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA. 

9.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2301.04.122.0401.2.087 — Gerenciamento da Secretaria Municipal; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 — Outros Serviços terceiro - Pessoa Física. 
FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO 

CLÁUSULA DÉÓIMÁ-..bO 

%0,1 - Os preços contratados não sofreram reajustes; 

CLÁUSULA pÉOiMÁtfMÉIkA$.ÀLt.EkAÓfl'eONtRATUÃI$ 

11.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo 
do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto 
no § 19, art. 65, da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

.:' 

12.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à 
Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência. 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez porcento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar o contrato dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela Contratante 
15.2) 0,3% (três décimos porcento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, perdia de atraso na entrega dos materiais, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a critério da 
Secretaria Municipal de Captação de Recursos Financeiros e Gestão de Convênios, Recursos Humanos e Patrimoniais, em 
caso de atraso na prestação dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
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\< 4' 
'b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas serão descontadas 'ex-officio" da contratada, mediante subtração a ser i5íuada 
em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Secretaria Municipal de Captação de Recursos Financeiros e 
Gestão de Convênios, Recursos Humanos e Patrimoniais do Município de Limoeiro do Norte, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 
02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação, 

13.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
13.2 - Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos 1  XII do art. 78 da Lei 
Federal n° 8.666/93: 
13,3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida 
a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
13.4 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, 
erá esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 

.5 - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos 
da Lei n°8.666/93. 

AbMlNisT4tIôs 

14.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n°8.666/93 e suas alterações. 
14.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal da 
recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal. 
14.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA ouNtA'b:dbRÕ' 

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda 
do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
15.2 - E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que possa produzir 
os efeitos legais. 

Limoeiro do Norte(CE), 	de 	de 

ANTONIO JERRIVAN FILHO 	 ANTONIO DE SOUSA 
SECRETÁRIO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 	 CPF N°512.335.843-91 

E GESTÃO DE CONVÉNIOS, RECURSOS HUMANOS E 	 CONTRATADO 
PATRIMONIAIS DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 

CNPJ N°07.891.67410001-72 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

1. 	 2. 	  

CPF: 	 CPF: 
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LIMOEIRO DO NORTE 
Procuradoria Geral do Município 

    

PARECER JURÍDICO 

PROCESSO DE DISPENSA N: 2021.1803-003SECARF 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE 
CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF 

ASSUNTO: CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÃO 

EM TODAS AS SECRETARIAS DO ESTADO INERENTE A CONVÊNIOS, CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE 

CONTAS, JUNTO A SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE 

CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que compete a esta Procuradoria Municipal, enquanto 

assessoria jurídica, exarar parecer meramente opinativo, sob o prisma estrito da legalidade, de 

observância dos princípios administrativos, não cabendo adentrar em qualquer aspecto relativo a 

conveniência e oportunidade da prática dos atos administrativos, dizeres estes que estão reservados 

à esfera discricionária do administrador público competente. 

Especialmente quanto à atribuição deste procurador-geral adjunto, exsurge o Ato 
Normativo n2. 002, de 16/03/2021, emanado pela Procuradoria Geral do Município, o qual designa 

atribuição para o crivo e emissão de pareceres em procedimentos licitatórios atinentes à Prefeitura 

Municipal de Limoeiro do Norte. 

Os presentes autos foram encaminhados a esta assessoria para análise e manifestação 

por força do inciso VI do art. 38 da Lei 8.666/93: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a 

abertura de processo administrativo, devidamente 

autuado, protocolado e numerado, contendo a 

autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e 

do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão 

juntados oportunamente: 

VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a 

licitação, dispensa ou inexigibilidade; 

Assim, sobreveio ao exame desta Consultoria Jurídica o presente processo 

administrativo, que trata de contratação do fornecedor ANTONIO DE SOUSA, inscrito no CPF N° 

512.335.843 91, visando atender as necessidades da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE CAPTAÇÃO DE 

RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - 

SECARF PARA CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO DE 

INFORMAÇÃO EM TODAS AS SECRETARIAS DO ESTADO INERENTE A CONVÊNIOS, CONTRATOS E 

PRESTAÇÃO DE CONTAS, no valor total de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais), conforme 

documentação anexa. 

Vê-se que o Pedido de Solicitação de Despesa para execução do objeto deste processo 

administrativo, na modalidade de dispensa de licitação, baseou-se no art. 24, inciso II, da Lei n2 . 

8.666/93. 

Rua Cal. Antônio Joaquim n.° 2.12; centro, Limoeiro do Norte/c2, CEP 62930-000 - pgm®Iimoeirodonorte.ce.gov.br  
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Acompanham os fólios os seguintes documentos: Pedido de abertura de procedimento 

administrativo com solicitação de despesa; Pesquisa de mercado; Declaração de Impacto Financeiro; 

Autorização para procedimento de dispensa; Despacho de Autorização; Termo de referência com 

justificativa; Declaração de dispensa, Termo de ratificação e extrato de dispensa; convocação da 

melhor proposta; e contrato. 

Consta Despacho do setor competente, o qual informa quanto à previsão de despesa na 

programação orçamentária DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2301.04.122.0401.2.087 - Gerenciamento 

da Secretaria Municipal; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços terceiro - Pessoa 

Física, FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO 

É o relatório, passo a opinar. 

Estabelece o art. 37, inciso XXI, da Carta Magna, a obrigatoriedade de realização de 

procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No entanto, o próprio 

dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra, ao efetuar a ressalva dos casos 

especificados na legislação, quais sejam, a dispensa e a inexigibilidade de licitação. 

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu a possibilidade de existirem casos em que 

a licitação poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração Pública a celebrar, de forma 

discricionária, contratações diretas sem a concretização de certame licitatório. 

A dispensa de licitação é uma dessas modalidades de contratação direta. Numa 

interpretação sistemática do art. 24 c/c 23, da Lei n2. 8.666/93, e Decreto n2. 9.412, de 18/06/2018, 

temos a possibilidade de dispensa na espécie. Vejamos: 

Art. 24. É dispensável licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% 

(dez por cento) do limite previsto na alínea a do Inc. II 

do artigo anterior e para alienações, nos casos 

previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 

de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 

vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os 

incisos 1 a III do artigo anterior serão determinadas em 

função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 

estimado da contratação: 

II - para compras e serviços não referidos no inciso 

anterior: 

a) 

Decreto n2. 9.412/2018. 

Art. 12  Os valores estabelecidos nos incisos 1 e II do 

caput do art. 23 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993, 

ficam atualizados nos seguintes termos: 
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II - para compras e serviços não incluídos noitTci6l: 

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e 

setenta e seis mil reais); 

Ou seja, em linhas gerais, extrai-se que para a contratação direta de serviços e compras 

diversas, por meio da dispensa de licitação, os valores não poderão suplantar o limite de R$ 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

In cosi,, trata-se de serviços no valor global de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais). 

Como se sabe, na dispensa, há possibilidade de competição que justifique a licitação, de 

modo que a própria lei faculta a contratação direta, que fica inserida na competência discricionária 

da Administração'. 

Com efeito, conforme já mencionado, não se impõe a esta procuradoria-geral analisar se 

a contratação é necessária, se conveniente e oportuna, aspectos esses que seguramente dizem 

respeito ao mérito administrativo. Atribui-se a esta assessoria, portanto, tão somente considerar os 

aspectos jurídicos do procedimento administrativo em si, se fiel à observância dos preceitos legais. 

Deve-se, ainda, esclarecer que para ser possível a contratação direta por dispensa de 

licitação, no presente caso, mister restar comprovado que a proposta ofertada é a mais vantajosa 

para a administração. Como em qualquer contratação direta, o preço ajustado deve ser coerente 

com o mercado, devendo essa adequação restar comprovada nos autos, eis que a validade da 

contratação depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela Administração Pública. 

Destarte, adotadas as providências assinaladas e se abstendo, obviamente, da 

apreciação dos aspectos inerentes à conveniência e oportunidade, OPINO favoravelmente pela 

realização da contratação direta. 

É o parecer, S.M.J. 

Limoeiro do Norte - CE, 18 de Março de 2021 

Di Pietro, Maria Sylvia Zaneila. Direito administrativo - 30.ed. Rev., atual. e ampi. - Rio de Janeiro; 
Forense, 2017. P. 369. 	
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

CPL 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Secretário de Captação de Recursos Financeiros e Gestão de Convênios, Recursos Humanos e Patrimoniais do 
Município de Limoeiro do Norte, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que consta do Processo 
Administrativo, vem emitir a presente declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO N°2021.1 803003SECARF, amparada no 
inciso II, do artigo 24, da Lei n2 8.666/93, para a CONTRATAÇAO PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE 
LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÃO EM TODAS AS SECRETARIAS DO ESTADO INERENTE A CONVÊNIOS, 
CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, JUNTO A SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 
E GESTÃO DE CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARFJ  em favor de ANTONIO DE SOUSA, 
inscrito no CPF n° 512.335.843•91 com o valor do serviço na quantia de R$ 9.900,00(Nove mil e novecentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 230104.122.0401.2.087 - Gerenciamento da Secretaria Municipal; ELEMENTO DE 
DESPESA: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços terceiro - Pessoa Física, FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO. Assim, nos 
termos do art. 26 da Lei 8.666193 e suas alterações, vêm comunicar sobre todo o teor da presente declaração, e assim será 
procedida a devida ratificação 

Limoeiro do Norte/CE, 22 de Março de 2021. 

ANTONIO ;; "Y' FILHO 
Secretário Municipal de Captação de Recursos Finan Irit  gestão de Convênios, Recursos Humanos e Patrimoniais - 

ARF 

Limoeiro do Norte-- Ceara - CEP 62.930-000 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Secretário de Captação de Recursos Financeiros e Gestão de Convênios, Recursos Humanos e Patrimoniais do Município 
de Limoeiro do Norte/CE, vem no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que determina o art. 26 da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e considerando o que consta do presente processo administrativo, RATIFICAR a declaração da 
DISPENSA DE LICITAÇAO N° 2021.1803-003SECARF com Fundamento Legal: ARTIGO 24°, INCISO II DA LEI FEDERAL 
N° 8666, e suas alterações, amparada no inciso II, do artigo 24, da Lei no 8,666/93, para a CONTRATAÇÃO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÃO EM TODAS AS SECRETARIAS DO ESTADO 
INERENTE A CONVÉNIOS, CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, JUNTO A SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE 

ECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF, em favor 
de ANTONIO DE SOUSA, inscrito no CPF n°512.335.843.91 com o valor do serviço na quantia de R$ 9.900,00(Nove mil e 
iovecentos reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2301.04.122.0401.2.087 - Gerenciamento da Secretaria Municipal; 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços terceiro - Pessoa Física. FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO, 

eterminando que se proceda à publicação do devido extrato. 

Limoeiro do Norte/CE, 22 d; 

1 

ANTONI! 	AN FILHO 
Secretário Municipal de Captação de Recurss ! 	os e Gestão de Convênios, Recursos Humanos e 

Patri oniais- SECARF 

Março e 2021. 

Limoeiro do Norte - Coara - CEP 62.930-000 



do Município de Limoeiro do Norte-CE 
tuído pelo art. too da Lei Orgânica do Munfdpks de UmocSro do Norte, corno nova redação dada :Pdltl 00 001; 

ANO V - 14° 932, DE 23 DE MARÇO DE 2021 

O DO PODER EXECU 

seeawkiMpij 
Qrçaitehtó 

COMISSÃO DE 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
'.SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E 
;ESrAO DE CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS 
)O M 
.

CÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTEXt, FAZ PUBLICAR O EX-
RAt,SUMIDO DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO x° 
021 I403-003SECARF, QUE TEM COMO OBJETO CONTRATAÇÃO 

RA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO DE INFOR-
.IAÇÃO EM TODAS AS SECRETARIAS DO ESTADO INERENTE A 
:ovÉN1os. CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, JUNTO A. 
,ECRETAR:A DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GES-
ÃO ID! (.O1VENIOS, RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS 

flARF, 
 

FM EM Ok DO SENHOR: ANTONiO DE S•4)j5\ INSCRITO 
o CPt -\ô 512.335 843-91. COM  VALOR TOTAL DE 1(5 10.800.00(DEZ 

.111. E OITOCENTOS REAIS). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
201 0&L?2 00L2.0S GERENCJAMENTO DA SECRETARL-\ MUNI-

IFVE'NTC' DE DESPESA. 33.9036,00 - OUTROS SERVIÇOS 
'ER' T(O PESSOAFÍSICA FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO; E 
)A\:} 	ARTIGO 2$', INCISO TIDA LEI FTDERAL N 8 066 
ii: 2 Di. 1, NEC) Dl: 93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES DE 
:LARACÃO DE: DISPENSA DE LICITAÇÃO EMITIDA E RxrwIcArM 
'El O SECRETÁRIO DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E 
3ESTAG DE CO?\'ENIOS. RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS 
SR ANIONIO JERRIVAN FiLHO, LIMOEIRO DO NORTEÍCE. 22 DE 

ÃARÇO DL 2o21. 

EXTRATO DE DISPENSA DE LrcrrAçÂo 
'.SECRETARIA DE SAUDE DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NOR-
ICE. FAZ PUBLICAR O EXTRATO RESUMIDO DO PROCESSO DE 
)ISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2021.1 804-OO4SECSA, QUE TEM COMO 
)arElo CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LE-
.:ANTAMENTO DE INFORMAÇÀO EM TODAS AS SECRETARIAS DO 
'STADO NERENTEA CONVÉNIOS. CONTRAIUS E PRESTAÇÃO DE 
ONTAS, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SECSA). 

rM TM'OR DO SENHOR: ANIUNIO DE SOUSA, INSCRITO NO CPF n° 
- 	CS49] CC»] VALOR TOTAL DE P3 9.900,00 (NOVE MIL E NO- 

'ECENTOS REAIS'. DOTAÇ-ÃO ORÇAMENTÁRIA. 0902 10 122 1001 
Cr~., entianivr da Sectetaria 2 [tinicipal de Saude SECSA. ELE-
IA F'F :'PFSA ,-J 09 3600 .-- Outros Serviços terceiro - Pessoa 

a,1 	1h DE REI, 1 kSOS. PROPRIO; FUNDAMENTO LEGAL AR 
"10021'. INCISO II DA LEI FEDERAL N°8.666 DEZ] DE JUNHO DE 
993 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. DECLARAÇÃO DE DIS-
'E?' SA DE LICITAÇÃO EMITIDA E RATIFICADA PELO SECRETÁRIO 
Ml 5A DE- SR, DEOLINO JÚNIOR IBIAPINA LIMOEIRO DO NORTE 
'E. 	DI' M,ARÇO DE 2021. 

ENTRAR) DE DESPENSA D.E LICITAÇÃO 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE LIMO-

uRO DO NORIDCE. FAZ PUBLICAR O EXTRAIO RESUMIDO DO 
'ROCESO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2021.1803-005SEMEI3. 
UE TEM COMO OBJETO CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 

;ERVIÇO DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÃO EM TODAS AS 
;FCRFTkRIAS DO ESTADO INERENTE A CONVÊN;os. CONTRATOS 

EDUCAÇÃO BÁSICA (SEMEB'). EM FAVOR DO SENHOR- ANTONI 
DE SOUSA, INSCRITO NO CPF a° 512.335.843.91. COM  VALOR TO 
TAL DE P3 9.900,00 (NOVE MIL E NOVECENTOS REAIS). DOTAÇÃ( 
ORÇAMENTÁRIA: 0802,1 2. 122.1203.2.039 —Gerenciarnento da Sectetan 
Municipal de Educação: ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.9036.00 - Outro 
SerVIÇOS terceiro - Pessoa Física, FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO: FUN 
DAMENTO LEGAL ARTIGO 24, INCISO 11 DA LEI FEDERAL N° 8.61' 
DE 21 DE JUNHO DE 1993 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES DE 
CLARAÇAO DE DISPENSA DE UC:LAÇÀO E.\J!EDA E R 'JIFICAD 
PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BASICA- SRA.MARIADE FÁTI 
MIA DE HOLANDA DOS SANTOS SILVA LIMOEIRO DO NORTE CE 
22 DE MARÇO DE 2021. 

PORTARIA N.- 002, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Rarri'ge as arn':dodesf'uicranoa ao/a, 	 qz 
indica por iiwapacidade parcial do oven':cw do rot'g 
Público. c dá outras pro ídincias 

A SECRETÁRIA DE SAÚDE DO MUNI Cimo DELIMOITRO IX 
NORTE, no uso de suas atribuições 1. ais. 

CONSIDERANDO ci requenmento doía] servido:, s público munici 
pai senhora) DANIEL GERSON DE SOUSA HOLANDA, ocupante d' 
cargo público de AGENTE DE COMBATES ÀS ENDEMIAS. requerend' 
a readaptação com fttndamento rio ari 23 do Ea:anito dos Sa,vu'iores Públi 
cos Municipais de Lunoeiro do Natio CE iLei Completnerktai n.° 0u2, d 
25,0:2005,: 

CONSIDERANDO que, submetido(a) à Junta Médica Oficial esta eia 
botou Laudo Médico concluindo pela APTIDÃO COM RESTRIÇÃO DI 
LISO DE ESFORÇOS FISICOS INTENSO E PROLONGADO. EXCESS( 
DE CARGAE SUBIR ESCADAS INGRIMES; e 

CONSIDERANDO o Parecer n.° 0362020. contido pela Pmcuradod 
Geraldo Município (POM). que opinou pelo indeferimento do pedido je soa 
dapraço, mas que fosse elaborado Aro de Restnçâo de Atividades por Incapa 
cidade Parcial para restringir alcumas atribuições 'ali vidades do( aj aludido(a 
servidor(a), conforme concius& da mesma Junta Médico Oficial, devend 
retornar ao trabalho, permanecendo no mesmo cargo público, 

RESOLVE: 

RESTRINGIR as atrihuiçôes'atividade3 ftuicionnis do(a) servidona 
publico municipal DANIEL GERSON DE .SOUSA HOLANDA. ocupam 
do cargo público de AGENTE DE COMBATES AS ENDEMiAS- deuçand 
de exercer as abaixo relacionadas, ocasionada pela redução parcial de si, 
capacidade funcional. como constatada em Laudo Medico emitido pela Juni 
Médica Oficial: 



ESTADO DO CEARÁ 
	 PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

CONVOCAÇÃO 

ANTONIO DE SOUSA 
CPF N°512.335.843-91 
REF.: CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE CONTRATO 

Prezado Senhor, 

Na forma do art. 64 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, vimos convocar Vossa Senhoria para 
retirada e assinatura do Termo de Contrato n° 20210195 decorrente da DISPENSA DE LICITAÇÃO N02021.1803-
003SECARF, cujo objeto é CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO DE 
INFORMAÇÃO EM TODAS AS SECRETARIAS DO ESTADO INERENTE A CONVÉNIOS, CONTRATOS E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS, JUNTO A SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE 
CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF, conforme especificações parte integrante deste 
processo. O Termo de Contrato deverá ser assinado no prazo de até 05 (cinco 'ias úteis, a contar da datado recebimento 
da presente convocação. 

Limoeiro do Norte/Ce, 23 de Março de 2021. 

ANTON 
Secretário Municipal de Captação de Recursos Fi 

Patilmo 

N FILHO 
s e Gestão de Convênios, Recursos Humanos e 

is-SECARF 

• CEBIDO EM 022J.03JJ.2? 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

CONTRATO 

CONTRATO N°20210195 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, através da 
SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E 
PATRIMONIAIS, CNPJ-MF, N°. 07.591.674/0001-72, denominado daqui pordiante de CONTRATANTE, representado neste ato 
pblo Sr. ANTONIO JERRIVAN FILHO, Secretário Municipal, e do outro lado o Sr. ANTONIO DE SOU$A, inscrito no CPF N° 
512.335.843.91, com endereço à Rua Raimundo Gonçalves, Centro, CEP: 62.920-000, Quixerá/CE, e-mail: 
antonio.quixeregmail.com, telefone: (88)9 81484460, de agora em diante denominada CONTRATADO, têm justo e contratado 
o seguinte: 

''w:'" .. 
1.1 - Fundamenta-se este contrato na DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2021.1803-003SECARF, e na Lei no 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e na proposta de preços da Contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DQ 'ÕBËTO• 

(g. - O presente contrato tem por objeto CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO DE 
INFORMAÇÃO EM TODAS AS SECRETARIAS DO ESTADO INERENTE A CONVÊNIOS, CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS, JUNTO A SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÊNIOS, 
RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF, conforme descriminação neste contrato. 

3.1 - A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor global de R$ 10.800,00(Dez 
mil e oitocentos reais). 

ITEM oá 
 

-, 

01 

CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÃO EM TODAS AS 
SECRETARIAS DO ESTADO INERENTE A CONVÊNIOS, 
CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, JUNTO A 
SECRETARIA 	DE 	CAPTAÇÃO 	DE 	RECURSOS 
FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÊNIOS, RECURSOS 
HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF. 

MÊS 09 R$ 1,20000 R$ 10.800,00 

A,, 

4.1 - O contrato terá o prazo de vigência de 09(nove) meses a partir da data de sua assinatura. 

C.:HCd ",P' 

5.1 - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nQ 8.666193 e suas alterações posteriores; 
5.2 - Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
5.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, diligenciando nos 
casos que exigem providências corretivas; 
54 . Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais / Faturas devidamente atestadas pela Secretaria 
Municipal de Captação de Recursos Financeiros e Gestão de Convênios, Recursos Humanos e Patrimoniais, conforme o 
acordado. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 



	

a 	ESTADO DO CEARÁ 

ati PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

7,  
'1 

6,1 - Iniciar a execução dos serviços, objeto do Contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a partir do recebfttiento4a 
Ordem de Serviço; 
6.2 - Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a execução dos serviços; 
613 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
6:4 - Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual; 
6,5 - Realizar os serviços e arcar com as responsabilidades de acordo com o Termo de Referência do Processo de Dispensa. 

7.1 - Os serviços deverão ser executados mensalmente, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado 
nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
7.2 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos a Secretária Municipal de Saúde. 
7.3 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas e aceitos pela Secretaria Municipal não serão considerados como inadimplemento contratual. 

CLÁUULkOIT$4  

- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal do objeto e fatura correspondente. As faturas 
deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretária Municipal de Captação de Recursos Financeiros e Gestão de 
Convênios, Recursos Humanos e Patrimoniais do Município de Limoeiro do Norte, que atestará a entrega do objeto contratado. 
8.2 - Caso o serviço seja aprovado pela Secretária Municipal de Captação de Recursos Financeiros e Gestão de Convênios, 
Rpcursos Humanos e Patrimoniais, o pagamento será efetuado até o 15° (décimo quinto) dia após o protocolo da fatura pela 
CONTRATADA. 

9.1 - As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2301,04.122.0401.2.087 - Gerenciamento da Secretaria Municipal; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 - Outros 
Serviços terceiro - Pessoa Física, FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO 

	

C.ÁUSULÂ DCÍM 	 tME$tt D'PRÈÇO 

10.1 - Os preços contratados não sofreram reajustes; 

*ÁusuLA 	 , 

11.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo 
do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto 
no § 1, art. 65, da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

12.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à 
Contratada, as seguintes sanções: 
a) Advertência, 
b) Multas de: 
b.1) 10% (dez porcento) sobre o valor contratado, em caso de recusa da LICITANTE VENCEDORA em assinar o contrato dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela Contratante 
b.2) 0,3% (três décimos porcento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso na entrega dos materiais, 
até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão do pacto, a critério da 
Secretaria Municipal de Captação de Recursos Financeiros e Gestão de Convênios, Recursos Humanos e Patrimoniais, em 
caso de atraso na prestação dos serviços superior a 30 (trinta) dias. 
b.4) O valor da multa referida nestas cláusulas serão descontadas "ex-officio" da contratada, mediante subtração a ser efetuad 
em qualquer fatura de crédito em seu favor que mantenha junto a Secretaria Municipal de Captação de Recursos Financeiros Ik 

Limoeiro do Norte -Ceara CEP 62.930-000 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE  

Gestão de Convênios, Recursos Humanos e Patrimoniais do Município de Limoeiro do Norte, independente de ntiicpQãgj( 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 
02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação. 

CLÁUSULA 

13.1 - A rescisão contratual poderá ser: 
13.2 - Determinada por ato unilateral e escrita da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos Ia XII do art. 78 da Lei 
Federal n°8.666/93; 
13.3 - Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida 
a termo no processo licitatôrio, desde que haja conveniência da Administração; 
13.4 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666/93, sem que haja culpa do CONTRATADO, 
será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
13.5 - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos 1 a IV, ambos 
da Lei n° 8.666/93. 

111-LAUS U 1X 0. É0 rÂN, 

14.1 - Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art, 109 da Lei n°8.666/93 e suas alterações. 
14.2 - Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo representante legal da 
recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal. 
14.3 - Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal e encaminhados à Comissão de Licitação. 

CLÁUSULA DÉQl&U ØiO 

15.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda 
do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
15.2 - E, por estarem acertados as partes, firmam presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para que possa produzir 
os efeitos legais. 

é Á 
ANTONIO J 	]LHO 

SECRETÁRIO DE CAPTA lii  i CURSOS FINANCEIROS 
E GESTÃO DE CONVÉNIo RECURSOS HUMANOS E 

PATRIMONIAIS DO MUNICk ODE LIMOEIRO DO NORTE10E 
CNPJ N°07.891.67410001-72 

CONTRATANTE 

 

Limoeiro do Norte(CE), 23 de Março de 2021. 

     

     

 

ANTONIO DE SOUSA 
CPF N°512.335.843-91 

CONTRATADO 

  

TESTEMUNHAS: 

1 	GeNdnerda 	Silva La 
CPF: 042.0[534350 

 

2. 

  

CPF: 
	 CPF: 	

01
ç3 

— øç 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL - A SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 
GESTÃO DE CONVÉNIOS, RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS DO MUNIC!PIO DE LIMOEIRO DO NORTE'TORNA 
PÚBLICO O EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL N°20210195, RESULTANTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 2021.1803-003SECARF, UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS 
E GESTÃO DE CONVÉNIOS, RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
2301.04.122.0401.2087 - GERENCIAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL; ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00 - 
OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO - PESSOA FÍSICA, FONTE DE RECURSOS: PRÓPRIO: OBJETO: CONTRATAÇÃO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÃO EM TODAS AS SECRETARIAS DO ESTADO 
INERENTE A CONVÉNIOS, CONTRATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS, JUNTO A SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE 
RECURSOS FINANCEIROS E GESTÃO DE CONVÊNIOS, RECURSOS HUMANOS E PATRIMONIAIS - SECARF. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31 DE DEZEMBRO DE 2021. CONTRATADO: ANTONIO DE SOUSA, INSCRITO NO CPF N° 
512.335.843-91, VALOR GLOBAL: R$ 10.800,00(DEZ MIL E OITOCENTOS REAIS). SIGNATARIOS ANTONIO JERRIVAN 
FILHO / ANTONIO DE SOUSA. LIMOEIRO DO NORTE/CE, 23 DE MARÇO DE 2021. 

Limoeiro do Norte - Ceara - CEP 62.930-000 
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ESTADO DO CEARÁ 
Município de Limoeiro do Norte 

Prefeitura do Município 

PORTARIA P4.° 058/2021, DE 01 DE MARÇO DE 2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, no uso de suas 

atribuições legais, 

o 	RESOLVE: 

NOMEAR para ocupar o cargo de provimento em comissão de Procurador Geral 

Adjunto, Padrão CC-09, da lotação da Procuradoria Geral do Município (PGM) o dr. 

HERALDO DE HOLANDA GUIMARÃES JUNIOR. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO 

NORTE, 0! de março de 2021. 



•
ORMA DE PAGAMENTO 

pagamento somente será realizado mediante as comprovações das mesmas regularidades exigidas para habilitação da empresa no dia da 
licitação/contratação direta. 

Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, 2121 
07.891.674/0001-72 FONE: (88) 3423-1165 

ORDEM DE SERVIÇO N° 202100083 

A 

ANTONIO DE SOUSA 

RUA RAIMUNDO GONÇALVES 

CENTRO - QUIXERÉ/CE 

Processo administrativo: Contratação direta na modalidade Dispensado Licitação n° 2021.1803-003SE - Contrato n°20210195 

Prezado(a) Senhor(a), 

Cern vista ao consignado no certame do processo acima citado, realizado no dia 22103/2021, autorizamos o fornecimento do(s) produto(s), 
conforme consignado na ata dos trabalhos e na proposta comercial, conforme a seguir: 

Descrição 	 Marca 	 QuanliUnidade 	VIr.unitãrfc(R$) 	VIr,total(R$) 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO DE 	 9,000 	 1.200,000 	10.800,00 
INFORMAÇÃO EM TODAS AS SECRETARIAS DO 
ESTADO INERENTE A CONVÉNIOS, CONTRATOS E 
PRESTAÇÃO DE CONTAS, 

Total R$ 	 10.800,00 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

O(s) serviço(s) deverá(ão) ser(em) realizado(s) igualmente como consta na Proposta Comercial oferecida no Processo de cornpra(Contratação 
direta na modalidade Dispensa de Licitação n° 2021.1803-0035E), indicando a especificação completa do(s) serviço(s). 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome de PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, situada na RUA CEL. ANTÓNIO JOAQUIM, 
2121, CENTRO, inscrita no C,N,P.J. sob o n°07.891.674/0001-72. 

Fica esclarecido que o preço proposto é fixo e irreajustável, ficando por conta do fornecedor todos os impostos, taxas, fretes com riscos e demais 
encargos que incidam sobre os mesmos, inclusive, se foro caso, fica facultado a apresentação de seguro do(s) serviço(s) em companhia idônea, 
à critério do contratado, ficando sob suas expensas. 

LOCAL DE ENTREGA 

A não entrega do(s) serviço(s), perfeitos e em condições de pleno uso imediato, Implicará nas sanções previstas na lei n° 8.666/1993 -Lei de 
Licitações e suas alterações. 

Pag.: 	1 	 rpt28 



Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO 00 NORTE 

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, 2121 
07.891.61410001-72 FONE: (88) 3423-1165 

ORDEM DE SERVIÇO N°20210008 

Aproveitamos para apresentar as nossas cordiais saudações. 

Limoeiro do No - t 	e 	rço de 2021 

ANTÓ 4Ç: iIV  FILHO 

PREFEITURA M CI 	E L 1  dEIRO DO NORTE 

C.N.P.J(MF 4.891.6 /0001-72 

Ciente e de acordo 0mc243 /  3  2.Q2J 

Ç,cr--O 

ANTONIO DE SOUSA 

C,P,F 512.335843-91 

Pag.: 	2 	 rp128 



o 

do Município de Limoeiro do Norte-CE 
hjcitutdo pelo art. 100 do Lei Orgânico do Município de LlmoefrO do Norte, com a to 

:ANO V14° 940, DE ú6 DE ABRIL DE 2021 

 

rco 

 

Secretaria 	cseh citv 	 napças, 

Ó.~kQ bE 

EXTRATO DO INSTRTJ4ENTO CONTRATUAL 
k SEtRE \RIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS E 1 	 EXTRATO DE ADITIVO 

iFS1ÀO 1)t LON\4N1OS, RECURSOS HUMANOS - 
PATRIMOMAI5 1 A SECRETARIA DE I\TRAFS1RL'iJRA E L RBA'JS\!O DO \R2'I 

\IC'?IO DI LIMOEIRO DO NORTE, TORNA P(SLIC'O C) Ix CrflO DE LLMOEPtO DO NORTE- CE TOit\ A PUBLICO O EXTRA 

IR ., .r) 'CSTRUMENTO CONTRATUAL N° 20210195.RESULTAN- TO DO SEXTO TERMO DE ADTIIVO AO CONTRATO N' 20180331 

rE DA 	ViJh.L(t1ÇÁL)  iOYtfl OS O3,LLkR%UNrDA- RESULTANTE DA TOMADA DE PREÇO ' 20! 'I2-00ISEJNFRA 
)E ADMIN1ST Afl\A: SECRETATUA DE CAPTAÇÃO DERECURSOS UNIDADE AI.»[IN!STRXF:v; SECREtARiA .'JUNIC [PAI DE !NFLA 

LN.¼NC ERC)S E GESTÃO DE corcvÊNIos. RECURSOS HUMANOS E ESTRUTURA E U'RBANIS\LO - SEINFRA. DOMAÇÃO ORÇAMENi) 

>AM1O\1AIS DO FAÇÃO ORÇAMENTARiA 2301 04 17' 0401 2 or RIA 0-01. 15.452.1502.2.T.:4 UER.p'qcJvdl-Nro DO SERVIÇO E) 

( F RFNC IA\ IE\ 10 iA SECRETARIA MUNICIPAL: ELFVIÀTO DE 	UMTNAÇAO PUBLICA FLEMI 'CIO DE DESPESA" .> 'oJQ 0 

)f srnr 	6 CiOU! 	ROS SERVIÇOS 1rRCro PESSOA 
- OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JLRIDIC \ PONTE DI 

5h 4 FUN '1. DL RECL.RsOS PRÕPRIO OBP ID C(Y\ IRA! AÇ \O RECURSOS PROPRIOS 08ff ri) CONTRATAÇÃO DE EM°RES 

SW DE SERVIÇO DE! EVA\IAMCNTO DE lNOQM $ ESPECIALIZADA 11 \DA 1' ¼RA PRESE ¼ÇAO DOS SERVIÇOS OS Dl 'ii 5V 

q AS DO ESTADO tNLu \ q 

	

	T}NÇAC) Do YSÇEMA DEI! 1 \ INACAG PUBLICADO ML\ tÀPlC 
-MPI IA( 50 41 TOR\Vi. 1 MODERNIlIAÇÃO '30 ( ''%ÍPO DI ILt 

t 1 ' 1 ¼ 	
, 	 •Ç) 	3! ¼  

F pkrRONTks 	E' 
 

z ')O 	(Y\ tR\ O 1 Dl OFIEM8RC) i» 2i» 1 C\TRA 	
S904., Cs)0' tY S j \7 \zt1Q 1 R\\C rc j 1 DC) R í S 1,1 

rwç' ,\ 	c) Lh SOUSA INSCRITO \C) (2V \" Çj> >3-> 511 	1 r\1CS 1- CL»tD!C) REGIS DA sTr A 	u C 'Nif 1 GERO 

GLOBAL R5 )0S00.00(DEZ MIL E OITOCENTOS RE.AISi. NoRrE-CE 24 DE MARÇO DE 20i1. 
JGNN7AR1OS ANTONIO IER.RIVAN PILHO ANTONIO DE SOUSA, 

JMOEIRO DO NORTECE 23 DE MARÇO DE 2021 	
EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

ASEcRETARIA DE Ct&PLAÇkO DE RECURSOS FINANCEIROS EGES 
TÃO DE CONVENtOS, RECURSOS HUMANOS E PATRI2'IONIAIS DC 
MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE CE TORNA PCBLÀCO O EX 
TRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL '.' 10204, RESUI.JÀ\ 
TE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N'C2 1 2403-OOISE.0 
DE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE CAPTAÇÃO DE REC'!.RSO 
FINANCEIROS EOESTÃODE CON\1NIO. RECURSOS I-?C'í 

flÇ 	GERENCIAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE PATRONIAIS:DOTAÇÀOORÇÃMENTARF¼.:30L04 12 C, 401205 
,00~

A1 F .rCSÃ ELEMENTO DE DESPESA: 3.3 9036.00 - OUTROS 
- c,ERENCrA\-NTO DA SECRETARIA MUNICIPAL: ELEMENTO Dl 

- FRÍEIRO PESSOAFÍSICA. FONTE DE RECURSOS PR 	
DESPESA 32S0.39.00- OUTROS SERVIÇOS TERCEIRO - PESSOAJL 

-RIO, OR'flí'- Cu'CYRX!AÇÂO PARAPRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE arniCA. FONTE DE RECURSOS. PROPRIO; OBJETO, PRESTAÇÃODI 
:XYORIWAÇÀO EM TODAS AS SECRETARIAS SERVIÇO DE ELABORAÇÃO DE LAUDOS TECNICOS PERICIAIS Dl 

X'I- i1Dt,,F?EYILÃCCCC;ENIOS,CONTRAT0SEPRES1ACÃO INSALUBRiDADE PERÍCULOSIDÁDE E LAUDOS DE PERFIS PRO 

)E 	 ERETARLA MUNICIPAL DL SAL
••Df 1SEC- FNSÍOGRÁ{ICOS PRE\WENCIA 	 SERVIDORES DAS Di RIOS PALA  

,\I ' Gb' 	j r 1" RAlO 1 DE DFZF 'Wqo DF Y C1D' 
1 \ Ek 	SFCRETAR1AN DO \[LMCIPIO rs U\IOtntO DO 'OREt 

ul t',sA. ::3crnrONo (( 	
JtT A SECRETARIA DE (APTAçÃO DE RECURSOS FL\ANCEI 

'1 \ A 1 C LOPAL PS )00 0C,i\O\ E MII EO\ LU
ROS E c fs i ÁO DI CO\\ I \Jo5 RF. RsO-> HU\ A' OS E P .JR 

IS 
,lú\ ¼ ¼Ri05 DFçÃ 1\0 JUNIOR ISIAPIX A \NIONIO DI SOUSA \ O\1A 

	SLCARF 5 CtrN( 1n DO u ' RATO 31 Dl i»zt \ aR' 

.iMOFixf)flNORlt CE. 23DEMARÇO DE 202 	
DE 2021 CONTRATADA. ILANIO 1. LE!TAO COST.—1, INSCRITA Y( 
CI-.PJ N' I3T30.9?CV001'[. SLCINA!ARIOS: ANTONIO tERR1\rnN F1 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 	
LHaiLAYto LUISLEITÃO COSTA, VALOR OLORAL. RSRS 1 

¼ SECRETARIA DE EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE LIMO- IQUINZE MiL. OITOCENTOS E DEZ REAIS). LIMOEIRO DO NORTE 

1iiO DO NORTE TORNA PC'I3LCO O itNflArO DO INSTRUMENTO CL 26 DE MARCO DE 2021. 
20\1R-¼TI'ALN' 2o21019'. RESULTANTE DA DISPENSA DE UMA - 
AO N 2O 19a1 -•flO$SEME:14' 1 NIDADEADMINISLRATIVA: SECRE- 

\aNIC IP.0 DE FDYC \ÇÃO BÁSICA: DO]4ÇÀ0 ORÇA.MEN- 1 

1 ARL¼, o. 2,22203i U3C - CERENCLAMENTO tLS SECREtARIA 
HflC'P' DE LIX .AC. .C: EI EMENTO DE DESPESA: 3.3.903C.00 1 

OYTRus SER\TÇOS TERC:FJRO PESSOA FS!CA. FONTE DE RE 
'itSci Pr1OPRIO flJE'íO' CONTRATAÇÃO PARA PREStAÇÃO 

DE SERVIÇO DE LEVANTAMENTO DE INFORMAÇÃO EM TODAS A 
SECRETARIAS DO ESTADO INERENI 	E A CONVÊNIOS, CONTRATO 
E PRESTAÇÃO DE CONTAS. JUNTO A SECRF1ARLk MUNICIPAL DI 
EDUCAÇÃO BASICA SEMEB' 5 :crNc:ADOcONTP.Arc, 31 DE DE 
lEMBRO DE 202' COYLV[ADO ANToNIO DE Si)FSA. INSCRIT& 
NO CPF N 517.335.543-91 VALOR GLOBAL. Rs O 900.00 NOVE MU 
E NOVECENTOS REAISi SIGNATARIOS MARISDE FAli A DE HO 
LANDA DOS SANTOS SILVA ANTONIO DE SOUSA. LIMOEIRO DC 
NORTE'CE, 23 DE MARÇO DE 2021. 

i 	EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
L\RIA DE SAC'DE DO MUNICÍPIO DE LLMOEIRO DO NOR-

f'f- 'c PUBL!Cfl CD EXTRAIO DO INSTRUMENTO CONTRA-
i1 ,VitANfFf DA DISPENSA DE L:cn:kçÀov 

1 ''U 0' -SEi.. SÀ UNIDADE 1DMIN!.SIRATIVA: SECRETARIA 
iiU'Ji IPA DE SAUDE, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA- 0902 lO ! 


